
LEGISLAÇÃO CITADA  
 

LEI No 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 

Dispõe Sôbre o Impôsto de Consumo e reorganiza 
a Diretoria de Rendas Internas. 

.......................................................................................................................................................... 

..........................................................................................................................................................      

 Art. 25. A importância a recolher será o montante do impôsto relativo aos produtos saídos do 
estabelecimento, em cada mês, diminuído do montante do impôsto relativo aos produtos nêle 
entrados, no mesmo período, obedecidas as especificações e normas que o regulamento 
estabelecer. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.136, de 1970) 

        § 1º O direito de dedução só é aplicável aos casos em que os produtos entrados se destinem 
à comercialização, industrialização ou acondicionamento e desde que os mesmos produtos ou os 
que resultarem do processo industrial sejam tributados na saída do estabelecimento. (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 1.136, de 1970) 

        § 2º O Ministro a Fazenda poderá atribuir aos estabelecimentos industriais o direito de crédito 
do impôsto sôbre produtos industrializados relativo a máquinas, aparelhos e equipamentos, de 
produção nacional, inclusive quando adquiridos de comerciantes não contribuintes do referido 
impôsto destinados à sua instalação, ampliação ou modernização e que integrarem o seu ativo 
fixo, de acôrdo com as diretrizes gerais de política de desenvolvimento econômico do país. 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.136, de 1970) (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.428, de 
1975)  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.433, de 1988) 

        § 3º. O Regulamento disporá sobre a anulação do crédito ou o restabelecimento do débito 
correspondente ao imposto deduzido, nos casos em que os produtos adquiridos saiam do 
estabelecimento com isenção do tributo ou os resultantes da industrialização estejam sujeitos à 
alíquota zero, não estejam tributados ou gozem de isenção, ainda que esta seja decorrente de uma 
operação no mercado interno equiparada a exportação, ressalvados os casos expressamente 
contemplados em lei. (Redação dada pela Lei nº 7.798, de 1989) 

.......................................................................................................................................................... 

..........................................................................................................................................................      

 

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 
relativamente à tributação dos Fundos de 
Investimento Imobiliário e dos rendimentos 
auferidos em aplicação ou operação financeira de 
renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES, à incidência sobre rendimentos 
de beneficiários no exterior, bem assim a 
legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, relativamente ao 
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aproveitamento de créditos e à equiparação de 
atacadista a estabelecimento industrial, do 
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 
Seguros ou Relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários - IOF, relativamente às operações de 
mútuo, e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido, relativamente às despesas financeiras, e 
dá outras providências. 

.......................................................................................................................................................... 

..........................................................................................................................................................      

        Art. 11.  O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada 
trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de 
embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, 
que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser 
utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

.......................................................................................................................................................... 

..........................................................................................................................................................      

 

 

LEI No 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 
da contribuição para os Programas de Integração 
Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep), nos casos que 
especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 
de débitos tributários federais, a compensação de 
créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 
inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 
aduaneira, e dá outras providências. 

.......................................................................................................................................................... 

..........................................................................................................................................................      

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos 
calculados em relação a: (Vide Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos) 

.......................................................................................................................................................... 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto 
em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido 
pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos 
classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

........................................................................................................................................ 
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Art. 5o A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das 
operações de: 

.......................................................................................................................................................... 

§ 1o Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado 
na forma do art. 3o para fins de: 

.......................................................................................................................................................... 

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica 
aplicável à matéria. 

§ 2o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o 
crédito por qualquer das formas previstas no § 1o, poderá solicitar o seu ressarcimento em 
dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

.......................................................................................................................................................... 

..........................................................................................................................................................      
 
 
 

LEI No 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 
providências 

.......................................................................................................................................................... 

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados 
em relação a: 

.......................................................................................................................................................... 
      

        II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto 
em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido 
pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos 
classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

..........................................................................................................................................................      

Art. 6o A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de: 

.......................................................................................................................................................... 

        § 1o Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado 
na forma do art. 3o, para fins de: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.833-2003?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10485.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4542.htm#tabela
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.865.htm#art21art3i


..........................................................................................................................................................      

        II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica 
aplicável à matéria. 

        § 2o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o 
crédito por qualquer das formas previstas no § 1o poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, 
observada a legislação específica aplicável à matéria. 

.......................................................................................................................................................... 

..........................................................................................................................................................      

 

 

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007. 

Dispõe sobre a Administração Tributária Federal; 
altera as Leis nos 10.593, de 6 de dezembro de 
2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 
24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 
2004, o Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943, e o Decreto no 70.235, de 6 de março de 
1972; revoga dispositivos das Leis nos 8.212, de 
24 de julho de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 
2002, 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098, de 
13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996; e dá outras providências. 

..........................................................................................................................................................      

Art. 26.  O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que 

trata o art. 2o desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no 

máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o 

respectivo requerimento. 

Parágrafo único.  O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se 

aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2o desta Lei. 

..........................................................................................................................................................      

..........................................................................................................................................................      
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